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ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I2912019

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
r.-<dministrativo para a contrâtação de empresâ parâ promoção e realização da etapa final do

campeonato regional de motocross, que será realizada nos dias 19 e 20 de outubro na pista
municipal de Santo Antônio do Leste, solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de
Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentaria e por qual (is) dotação
(ões) orçamentríLria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possiveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,20 de setembro de 2019

Eti es
Secretário Municipal de Desporto e Lazer

Poíaria n'. 066,2019 de l0/012019

de Olivcira
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PORTARIA N" Oóó/20I9.
DE: 09 DE JANEIRO DE 2019.
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MIGUEL JOSE BRIJNETTA, Prefeito
Municipal de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais.

. ELI GOMES DE OLIVEIRA.
desta Prefeitura.

Municipal de
execução desta

publicação.
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Registada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em local de
costume, conforme na legislação em vigor.
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10 de JarÉiío de 2019 . Jomal OÍciat Ete6rico dos MLriclÉios do Éslado dr Mato GÍoaso

GEREXTE DE CIOAO:

FiEFETURA IU"ICIPAL OE SAÍ{TO A}ÍTO'{IO OO LEISTE
FORÍAEA x.. 066iãX9. DE: 09 t,C JAIERO DE z'oí9-

IOT EL JOSE BRUI{EÍT^, PÍ!êío iluicirâl d,ê Sario Antú*o do Lê}
t!, É8tío.rê tlalo Grosso. no uro de guss ltlxiçê legris.

RE3OLV'E;

&üeo l'- NOüÊ|A o Sr'. zu OOIES DE OLMIRA. pâla r6po'Ira. pe-

lo crrgo dê SECRETÁR|O oE DESPORTO E |ÁZER deí! rci!Ía.
&ügo , - Det!íírÍnaÍ e SêcÍstâÍie Mu,úcjÉ de AdnúisfôÉo e Hanêi&
manlo ql'E td?tê aa Fovir{ncia6 ncc68áÍias rl3ra a ercotÉo desL ps-
tiaíla.

Ardgo t - Esta PoÍtaria ent'a cín ügoÍ na dsta de sua ÊJuicaÉo.

Ardlo,a' - Rcvog.m - sê es dlsposi(Éês eín cofltÍário.

REOSTRASE

PUBUCA§E

CT'FRA§É

OAITXE'E DO PREFBÍO

EI: O. I,E JA,.ARO DE 2tí 9.

XOUEL Jt}sE BRUI'ETTA PREfEÍÍIO IUXICIPAL

RGliúlda na !6cÍ!tari8 de AóÍdÍistra{ào e Êarlqemento e Púúçad!
poa rôasçáo círl local de co§n Íne. corlbdrE na legidSÉo cín vEoa.

ROIIATI'O IARTII'S DE AIO;ÜT
(,ERE|Ú'E OE CIDADE

PREFBTURA TUNICIPAL OE SANÍO ANTO}IIO OO LESTE
PORÍARIA N'. 06920í9. DE: 07 DE JÁNEIRO OE 2019.

NO EIA a s€Ívijora ÍELIA RIBEIRO DA §LVA pal. .rarc.r o carlo
ó. C@RDCTIADOf, tx) CÉXYRO OE REfÊREllCla OE ASS|3TETC|A

SOCIAL € rt r ornnB provldanclÉ.

IIGUEL JO!!E BRUIIETTÀ Preíêno Múicipal de Santo AÍlonio do L€Ê-

E, Eliado de uato Grosao, no uso de suas afih.,çôês |êgeis.

RE8OLvq

Art l'- NOlrE .R a s€írirúa TELIÂ RBgRo DA SlLvA, paã rc6po.F

&r pdo cago dc COORITEXADOR DO CEiITRO DE REFEREICIÂ OE

ASg3lEXcl socllr de{a àÉeiüIÍa Mu*ipal.

ArL ? - Dáêrnine. a Sê.Í!t íia Múichal óe AdmiôiírsÉo c H8.qa-
nErlo qrE tqhc a§ paovlráncja3 nêcÊssárias para a êrcqrçào dc3t8 !oa-
tÍi8.
Art !t - Eía Pdtaria eotr! êrn vlld na drta de sue putÍcaÉo-

Art f - R.volllrr -.. a dbpclçõ- í co.|tá,lo.

RÊdATRA§E

FUBUCA.TIE

cusRl§E
GASXETE DO PREFEIÍO

EI: g7 OE JAXEIRO OE 20í 9.

IOI,EI. JOtE BRUI{ETÍA

FREFEÍO IUI{CIPAL

Rqaúxrâ ru Sccráaia dc Aúni.isü'açào ê Rani*rÍÍrc.úo e R.líicad.
poa tô.aÉo qlt hcd de cdÍrÉ, oíoarna na Lgd!Éo êín vhq.

ROITAIOO IARI S DE AIONÜI

SECRETÁR|O DE AT'I ISTRAçÂO E PLÂXEJAIEIIÍO

dirÍio.ü.nbpel.org/muar r. wu/w.amm.oíg-tr 171 Àslinado Dagitaknenle

P.M.S-Al

. ANO XIV I N' 3.142

PRIIEIRO TERTO ADITWO AO COIIÍRÁTO M&2Oír

PBTEIRO TERIO AO'III/O AO TERIO Í'E COXTRATO X'. O@'rOIE

Prlo p.ü..a. ln&r,i..úo adtüvo c.rn ít al rrgldo p.h L.t F.d..{
n'. t L6 dG 2t d. Junho d. 1.903, .. Ldld. P,ovi.óÍir n . a.fa da 27
da íavtralr! da í.99a rÉolvin aots! ai, na môlhor ío.na do dlrdtq
coatlo paltaa:

corrR TAITE: IUITCBO DE §UfiO ArÍô lo OO LESÍE{Í. ini-
otto íi0 CNPJ 8ob o n.' O{.2í 7.362/000'l-90, com sed. n. tuÉ À íf 387.
Baino J8dim Sarla lnê, siirado rta cilade d€ Saírro Ar{ônio do Last!-
MÍ. r.§le slo reD.êiêitado por seu Prelgto o SÍ. Miguêl Joôá &rrÉtr.
br.!ihi.o, casâdo, po.tadq do RG n.o 1.,t27.ír7 - SSP/PR e do CPF n.
ô 326.03.36e53, íÊsidente e ddnidiado ns citsdg dê Srrno Antô.rio do
L6tê-lirÍ.

COiITRAÍADA: HOSPITAL E IATERI{IOAI'E SÃO LUCAS PRIIAVE.
RA LmA EPP. devdaíhente inscrío no Csda3tro Nacional dc Pêlsos Jrr-

rídica do Ministério da Fa2e.da - CNPJ soõ o tl. 20-a2a,r0úOm1-ga. âe
tababdô à Alrnda Minas Gêrars. l\IP 356. Ba[Ío Cento - PÍima\rêrt do
LrSr - MÍ CEP: 78.850{m, doí-à\,,àÍtê clc o.Ían3do COXÍn ÍAOO, de

comom âcoído

Rc§ol!!ín cêlêbr8. o p.E .n(ê Te.rÍD Aúr\ro Eo Cq|trllo n' 00812018 d€
(}UÍ,í/2018 strÍrtando-3ê &.ulnes ht!.Í!E da CdMü 4, .rauo qr
coôc. iÚap.rxrêírb d. ta&.iÉo, mêüü r dâJ§da ê cqtóÉca r aê-

gú êltro.ledds:

cúuslll ffiR -rx, (EJEÍO

Coír3ülui obiaro do paesêÍrtê Tcarno A.l'ti\,o a p.o.rogaçâo óê p.àzo da !aí-
viçor a serern cxconado6 do Cootrato oÍiginal de n" m62018, â CúU-
SU[.A OUARÍA anG ac .Íratirros de 6íçâ môioí. alh€lo á vontadc daa
p€Íia!, codorÍl. ttgue:

cúusULA SEoU'|OA - DAS ALIER çÔÊS

Fic. ÊcrE§centado à cúusulA QUARTA - Oo PFIAZO - Ílc. pronogr.
do o piao ,ú 0t d.l.n lr! d.2020.

CúUSULA ÍERCEIRA. JI.§NHCATMA E FUI{DAIETTO LEOAL

A nec8idade d€ lÍnpleírEntaÉo d6te TcÍÍno Áditi'/o e Coitralo qigí-
nal. iusüncá-sê pd8 p.orogaÉo óe prazo da sêrviços. Ede adiüvo cnco.r-

lÍ! !êrr tubo lcaal bâseado no A/t 65 dâ Lei 6,666, dc 2 l dê Jrrtro dê Í .

9«1.

CúUSULA OUARTA - DA VIGÊICTA

O paraêíne Íc,mo Aô1ivo erüüá êrn ügor na datr de xra assinaüra, vL

gsÉo co.lcoíritrnLí!êírtê ao Codlrdto qiiírrio.

E, po. r.rtn ..trrúr ir6. . coítttrdoc COaaIRATAIí]E E CO1{-

TRAÍAI,A mutuü..rte üalltrn o ,.üota Í!í!p Adltlvo, poa d r
aaua auc.aaoa-, a,r! 02 (duaa, vba da hüd foÍrra a boa, ruàalcadó
pa't lod6 oa ílna ara rf,dfo, f,t| IaEarça da 02 (dur] taairrunh!,
Sa,rto Antônlo do L.!r. - ÍT, 0? d. ts,ldro z0í9.

PELA C(XTRATA'{ÍE:

SOUEL JO6É BRUXETTA

PiEFEITO IUNICIPÂL

PÉLO COXTRATAOO:

HOSPÍTAT E IATERIEDÂOE SAO LUCAS

PEIAVERÂ LTDA EPP

corrR TArro

TESÍEIUXHAS
T
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bêm Viver
o4217§zm1-ú Exercício

Emissáo

2019

m@m19 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

o

cRc-MT 007 2lOos

Atenciosamente,

Coo

CPF:378.266.461-20

da'de

Código daficha :681
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade : 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
Dotação : 27 .8t2.5073. 2 137. 0000 3. 3. 90. 39. 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 10.000,00

W
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GOVERNO MUNICIPAL

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 129120I9

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

'xcELENrÍssrMo sR. PREFEITo

Santo Antônio, do Leste - MT,20 de setembro de 2019

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o DepaÍamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a contratação de empresa para promoção e realização da etapa
Íinal do campeonato regional de motocross, que será realizada nos dias 19 e 20 de outubro na
pista municipal de Santo Antônio do Leste, conlorme termo de referência em anexo

ü

Oliveira
Secretário Municipal de Desporto e Làzer

Ponaria n' 06612019 de l0/01/2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

Página 1

Solicitação do MatoÍiais / SorviçoB

Requisição Responsávol

02756119 ELI GOMES DE OLIVEIRA
DescIição

PRESTAÇÃO DE SERV|çO

Data

20t09t2019

Poder

ór9áo

Setor Solicitante

CentÍo de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DASEC. MUN, DESPORTO E LAZER
24 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

Obsewação
REFERENTE A CONTRÂTAçÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIçO PARA PROMOçÂO E REALIZAÇÃO DA ETAPA FINAL DO CAMPEONÂTO DE MOTOCROSS OUE SERA
REALIZAO NOS DIAS 19 E 20 DE OUTUBRO

Itêm Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Descriçâo Detalhada do Produto

Unidade Qtd6 QtdE Rec. C. Custo
Obs€rvaçáo

1 ooí.o3í.665 311s55-s SERVICO DE PROFISSIONAL TEMPORARIO - DOTIPOTECNICO DEAPOIOA EVENTOS (CONFORI\/IE TERMO DE REFER
ENCrA)

SER 0 24

Presidente S o Almoxarifado
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7
I
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,r'.L

rempo, construindo uma história
P.M.S,AI
tts N.

TERMo DE REFERÊrucra

1. DO OBJETO:

1.1 Contratação de empresa para promoção e realização da etapa final do campeonato
regional de motocross, que será realizada nos dias 19 e 20 de outubro na pista municipal
de Santo Antônio do Leste.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.í A contratação de empresa para promoção e realização da etapa final do campeonato
regional de motocross, busca atender uma necessidade da Secretaria Municipal de
Desoorlo e Lazer de Santo Antônio do I este

2 2 Dentro oo calendarro esportrvo municrpal, esta datada a etapa final do campeonato
regronal de motocross, a qual marca o encerramento da modalidade neste ano, a Secretaria
de Desporto e Lazer realizara a etapa final, uma vez que este ano o evento ainda não
ocorreu em nossa cidade, como é de costume a realização deste todo ano.

3. ESPECTFTCAÇOES TECNTCAS:

ITENS COD. TCE COD. FORN. PRODUTO / DESCR QTD

vlvendo um
ADM 2017 / 2020

311855-0 1
A EMPRESA VENCEDoRA SERÂ
RESPoNSAVÉL PELoS ITENS ABAtXo
RELAC IONADOS

.01 TENDA 3X3
- 01 DIREÇÀo DE PRoVA
- 01 LocuÇÂo
- 01 soNoRrzAÇÃo
- ALVARÁ DA FEDERAÇÃO DE
MOTOCROSS
- 35 PREMTAÇôES

4O TROFEUS
.01 HoTEL E ALIMENTAÇÂo
- 01 BRAÇAL
- REGULARTZAÇÁo Do EVENTo JUNTo
AO CORPO DE BOMBEIROS E DEMAIS
oRGÃo CoMPETENTES CoM A
DOC UM ENT AÇÂO

SECREÍARIA SOLICITANTE

cretaria Munrcipal de Desporto e Lazer neste ato representada por seu Secretario Sr.
Eli Gomes de Olveira. nomeado pela portaria 066/2019 de 09 de lanerro de 2019

4. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

4.1 Executar os serviços do objeto deste instrumento nos termos estabelecidos em contrato.

a) Encaminhar a Nota Fiscal dos serviços entregues para posterior encaminhamento à
Sc:cretarra Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaÇão do pagamento devido;

QTD

1

t

1 1
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b) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Segurrdade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais,

c) Prestar esclarecimenlos que forem solicitados pela PREFEITURA. cujas reclamações se
obriga a atender prontamente,

d) Assumir, ainda, a responsabilidade portodas as providências e obrigaçôes estabelecidas
na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

e) Não transferir a terceiros, queÍ total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) lúanter durante toda a execucão do contrato em compatibilidade com as obngaçÕes
as:urrrdas. todas as condiçÕes de habrlitaÇão e qualificaçáo exigrdas em procedimento
liçrtatorro

h) Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividade,
ficando por sua conta o fornecimento, antes do início da execuçáo dos serviços, dos
Equipamentos de Proteção lndividual - EPI;

i) Atst CONTRATADA(s) coÍnpromete(nr;-se-á dar total garantra quanto à qualidade dos
pÍodutos e serviços fornecidos. bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificaçÕes técnicas e padrões de qualidade;

j) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relaçào contratual. não excluindo ou reduzrndo essa responsabilidade da
fisoalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

k) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e sociais resultantes
desta prestação de serviço;

l) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçáo inerentes ao objeto do
p, esente Iermo de Reteréncia.

m) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

n) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto. para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execução do Contrato.

o) Substituir/corrig ir o serviço que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente
Termo de ReÍerência ou que apresentar defeito ou imperfeiçâo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE:

p) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execução dos serviços.

q) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Municipio ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

r) Responsabilizar-se pelos custos de realizaçào dos serviços.

=L{í
/-

UNICIPAL
,i,,,ii q1,r1.1 história
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s) O licitante vencedor se responsabilizará pela quralidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados. não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e do contrato. reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrÕes especificados.

t) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

u) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançôes administrativas;

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATNTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar
o obJeto adludicado dentro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçâo e fiscalizaçáo do objeto deste
lnstrumento,

d) Notrfrcar. por escrito a CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeiçôes no curso
uo tornecrmento. frxando pÍazo para sua correçáo,

e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou
suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados
fora das especificações do contrato.

6. PAGAMENTO:

6 1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos,
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e
Patrimônio:

6 2 A Contratada deverá rndicar no corpo da Nota Fiscal/fatura. descrição dos itens
entregues. o número e nome do banco agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento,

6.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correÇÕes, com as informações que
motivaram sua rejeiçâo. sendo o pagamento realizado após a reapresentaçáo das notas
Ís:ais/faturas

6.i Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigaçÕes,
nern rmplcará aceitação definitiva dos materiais entregues,

6.5. As Notas Fiscais deveráo vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
dc Trabalho - TST,

6 6 O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolizaçáo da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária. emitida através do Banco do Brasil. creditada em conta corrente da Contratada.

6 7. A PreÍeitura [t/unicipal não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
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6 8 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serào de responsabilidade da Contratada.

6 tj Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuiÇÕes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
ofrcial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, correrão à conta do Exercicio vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante oneraÍ recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotaçã o:

Unidade 11 Secretana l\4unrcrpal de Desporto e Lazer

t Funcional progÍamática 27 812.5013.2137
Ficha
DespesãtÍonte

ô81

339039 OuÍos Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

s - DtsPosrÇÔES GERATS:

8.1 Em tudo quanto for omisso este termo de referencia aplicar-se-á as leis e normas
vigentes, as quais são soberanas e inegáveis, a CONTRATADA obriga-se a cumprir todas
elas ao aceitar o contrato, ainda que não explicitadas no presente instrumento, porém,
rn-:olicitas nâo perdenr eferto e ou valia

Santo Antônio do Leste, MT - 20 de setembro de 2019

Eri o b de Oliveira
Secretarro de Desporto e Lazeí
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